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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. (M.F.J 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-102 1 - 64- 1022 

C A TI G U Á - Estado de São Paulo 

L E 1 N! 1.582, DE 07 DE ABR IL DE 1.992. 

DISPÕE SOBRE AUMENTO DE VE NCIMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

OSVALDIR DARCIE, PREFEI TO MUNICIPAL DE 
( AT IGUÁ, ESTADO DE SÃo PAULO , USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
SANCI ONA E PROM UL GA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CiMARA MUN ICI 
PAL DE CATIGUÁ , EM SUA SESSÃO ORD I NÁRIA REAL IZADA NO DIA Ob DE 
ABRIL DE 1.992, CONFORME AUTÓGRAFO DE LEI N2 008/ 92: 

ARTIGO 12 = f ICA CONCED IDO UM AUMENTO DE 
VE NCIMENTO AOS FUNCIONÁ RIOS , SE RVIDORES , INAT I VOS~ PENS IONISTAS , 
INATIVOS INCLUS IVE FUNCIONÁRIOS E SE RVIDORES DA (AMARA Mü~ I C I PAL 
DE CATI GUÁ, CONFORME TABELA A SEGUIR : 

TABELA DE VENCIMENTOS 
REFERÊNCIA VALOR CCRS> 

01 CR$ 120.000,00 10 CR$ 175.000,00 
02 CR$ 147.000,00 11 CR$ 176.000,00 
03 CR$ 149.000,00 12 CR$ 180.000,00 
04 CR$ 150.000,00 13 CRS 183 .000,00 
05 CR$ 152.000,00 14 CRS 196.000,00 
06 CR$ 160.000,00 15 CR$ 210.000,00 
07 CR$ 163.000,00 16 CR$ 245.000,00 
08 CR$ 165.000,00 17 CRS 260.000,00 
09 CR$ 167.000,00 

AR TI GO 22 = FICA CONCED IDO UMA FUNCÃO 
GRATIFICADA DE 30% (TR INTA POR CENTO) , AOS OCUPANTES DOS CARGOS 
DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SECRETARIA I E 
CONTADOR E, 50% (C I NQUENTA PO R CENTO) , AO OCUPANTE DO CA RGO DE 
MOTORISTA I • 

_ PARAG RAFO UNICO = As FUNÇÕES GRATIF ICADAS 
ORA CONC.ED 1 DAS , SE R AO CALCULADAS SOBRE OS ATUA IS VENC 1 MENTOS , 
QUE SE RAO I NCORPORADOS E AGREGADOS A TODOS OS DIREITOS E 
VANTAGENS , 

AR TI GO 32 =FICA ALTE RADO - A REFE RENCIA DO 
CARGO DE MOTORISTA I, REFERENCIA 09 PARA A REFERENCIA 16. 

_ AR TIGO 42_= As DESPESAS DECORR ENTES COM A 
APL ICAÇAO DA PRESEN TE LE I, SE..RAO COBE RTAS COM RECURSOS F INAN
CE I ROS PROVEN IENTES DE DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS CONS IGNADAS NO 
OR ÇAMENTO VIGENTE , SUPLEMENTADAS SE NECESSÁRIO , 

_ AR TI GO 52 = tSTA LEI ENTRARÁ EM VI GOR NA 
DATA DE SUA PU BLI CAÇA O, REVOGADAS AS D l SPOS l ÇOES EM CONTRÁRIO, 
COM SEUS EFEITOS RETROAT IVOS A PARTIR DE 01 DE MARÇO DE 1.992, 

CONTINUA. FL/02.-~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 

e. G. e. (M.F.) 45. 124.344/0001-40 
Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 

C A TI G U A - Estado de São Paulo 

_ GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL , Aos 07 
DIAS DO MES DE ABR IL DE 1 . 9~2 . 

PUBLIQUE SE. 
CUMPRA SE, 

SECRE TARIA 


